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Município de Águas da Prata
(Estância Hidromineral)

CNPJ 44.831.733/0001.43 Inscriçilo Estadual: Isenta

LEI NO2.376 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021

"Altera a Lei Municipal n.o 2.265/2017 e dá outras providências,"

REGINA HELENA lANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono
seguinte

L E I :
Art, 1° - Fica alterado o parágrafo único do art. 93 da Lei Municipal

nO 2.265/17 de 11 de setembro de 2017, que passará a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 93 - Parágrafoúnico. A Taxade Administração para o
custeio das despesas correntes e de capital necessárias à
organização e ao funcionamento do órgão ou entidade
gestora do RPP5, inclusive para conservação de seu
patrimônio, deverá observar o disposto nos seguintes
parâmetros:

I - Financiamento, exclusivamente por meio de alíquota de
contribuição incluída no plano de custeio definido na
avaliaçãoatuarialdo RPP5,da seguinte forma:

a) Apuração, na avaliaçãoatuarial, da alíquota de cobertura
do custo normal dos benefícios de aposentadorias e pensões
por morte, na forma dos arts. 13, 44 e 47 da PortariaMFn.o
464, de 18de novembro de 2018;

b) adição à alíquota de cobertura do custo normal, a que se
refere a alínea "a'~de percentual destinado ao custeio da
Taxa de Administração, observados os limites previstos no
inciso II do caput, na forma do 9 lOdo art. 51 da Portaria
MFn.o464, de 2018;
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c) definição, no plano de custeio proposto na avaliação
atuarial, das alíquotas de contribuição do ente federativo e
dos segurados do RPP5,suficientes para cobertura do custo
normal e da Taxa de Administração, de que tratam as
alíneas "a" e "b'~na forma do inciso r do art. 48 da Portaria
MF nO 464, de 2018;

cf) implementação, em lei, das alíquotas de contribuição do
ente federativo e dos segurados do RPPS que contemplem
os custos de que trata a alínea "c'~na forma do art. 49 da
PortariaMFnO464, de 2018;

e) Destinação do percentual da Taxa de Administração à
Reserva Administrativa prevista no inciso rIr do caput, após
a arrecadação e repasse das alíquotas de contribuição de
que trata a alínea "d" ao órgão ou entidade gestora do
RPPS;

II - A Taxade Administração é de 3,6% (três inteiros e seis
décimos por cento) aplicados sobre o somatório da
remuneração de contribuição de todos os servidores ativos
vinculados ao RPP5, apurado no exercício financeiro
anterior, sendo as despesas e os gastos limitados a este
percentual;

III - manutenção dos recursos relativos à Taxa de
Administração, obrigatoriamente, por meio da Reserva
Administrativa de que trata o 93° do art. SI da PortariaMF
nO464, de 2018, que:

a) deverá ser administrada em contas bancárias e contábeis
distintas dos recursos destinados ao pagamento dos
benefícios;

b) Será constituída pelos recursos de que trata o inciso r do
caput, pelas sobras de custeio administrativo apurado ao
final de cada exercício e dos rendimentos mensais por eles
auferidos; ~
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c) A reserva poderá ser objeto de reversão para pagamento
dos benefícios do RPP5, por deliberação do Conselho
Administrativo até o percentual máximo anual de 10% do
valor residual apurado no final de cada exercício, vedada a
devolução dos recursos ao ente Federativo;

li) Fica vedadaa reversão disposta na alínea "c'; no casode
descumprimento do ente de suas obrigações legais
cumulativamente, conFormedescrito abaixo:

- repassesnão realizados em dia aoÁGUASPREV;
- pagamentos deparcelamentos em atraso ao ÁGUASPREV;
- não implantação da alíquota conForme Reavaliação
Atuarial realizada anualmente, conFormelegislação vigente;
- não adoção de providencias para fins de realização de
CensoPrevidenciário no mínimo a cada 05 (cinco) anos, em
conFormidadecoma legislação vigente; e
- não adoção das medidas orientativas para correta
adequação e implantação da Certificação Institucional PRÓ-
GESTÃORPPSem colaboraçãocom oÁGUASPREV;

IV - A utilização dos recursos da Reserva Administrativa,
desde que não prejudique as finalidades de que trata o
capuf, somente será para:

a) aquisição, construção, reForma ou melhorias de imóveis
destinados a uso próprio do órgão ou entidade gestora nas
atividades de administração, gerenciamento e
operacionalizaçãodo RPPS;

h) reForma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e
destinados a investimentos, desde que seja garantido o
retorno dos valores empregados, mediante verificação por
meio de análise de viabilidade econômico-financeira;

v - recomposição ao RPP5, pelo ente Federativo, dos
valores dos recursos da Reserva Administrativa utilizados
para fins diversos do previsto neste artigo ou excedentes ao
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percentual da Taxa de Administração inserido no plano de
custeio do RPP5na forma da alínea "c"do inciso I, conforme
os limites de que trata o inciso II, sem prejuízo de adoção
de medidas para ressarcimento por parte dos responsáveis
pela utilização indevida dos recursos previdenciários; e

VI - vedação de utilização dos bens de que trata a alínea "a"
do inciso IV do caput para investimento ou uso por outro
órgão público ou particular em atividades assistenciais ou
quaisquer outros fins não previstos no caput, exceto se
remunerada com encargos aderentes à meta atuarial do
RPP5.

9 1° Eventuais despesas com prestação de serviços relativos
a assessoria ou consultoria, independentemente da
nomenclatura utilizada na sua definição, deverão observar
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outras exigências
previstas na legislação do ente federativo:

I - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades
que contribuam para a melhoria da gestão, dos processos e
dos controles, sendo vedada a substituição das atividades
decisórias da diretoria executiva e dos demais órgãos
estatutários do órgão ou entidade gestora do RPP5;

11 - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de
forma direta ou indireta, como parcela, fração ou percentual
do limite da Taxade Administração de que trata o inciso I do
caput deste artigo ou como percentual de receitas ou
ingressos de recursos futuros; e

III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente
realizados não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por
cento) dos limites de gastos anuais de que trata o inciso II
do caput, considerados sem os acréscimos de que trata o 9
2°.
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9 2° As despesasoriginadas pelas aplicações dos recursos
do RPPSem ativos financeiros, inclusive as decorrentes dos
tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser
suportadas pelas receitas geradas pelas respectivas
aplicações, asseguradaa transparência de sua rentabilidade
líquida.

9 3° O financiamento da Taxa de Administração deverá
observar o previsto no inciso I do caput, sendo vedada a
instituição de alíquota de contribuição segregada daquela
destinada à cobertura do custo normal dos benefícios, ou de
aportes preestabelecidos, não incluídos no plano de custeio
definido na avaliaçãoatuarial do RPPS.

9 40 Não serão considerados,para fins do inciso Vdo caput,
como excessoao limite anual de gastos de que trata o inciso
II do caput, os realizados com os recursos da Reserva
Administrativa, decorrentes das sobras de custeio
administrativo e dos rendimentos mensais auferidos.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
vigência a partir de 01.01.2022, revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), ao primeiro
dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e um.

ReginaH~IO Moraes
Prefeita Municipal
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